
Gorilª“
MUNICÍPIO DE GUMIAPARI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria Municipal da Saúde

MEMO / SEMSA] GAB / AT. / N.“ 332/2023

Guarapari — 1:18, 28 de iunho 2023,

Ao Prezado Senhor
Mansour Cadais Filho

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Guarapari/ES

A/C: Secretária ExeCutiva de CMS

Assunto *Solieita informações Quanto abs dados pendentes no DIGISUS;

Sra. Secretária Executiva,

Considerando a atuação do Controle Social como parte indispensável ao acompanhamento e avaliação do

proceSSo de execução dos planos, do orçamento e do cumprimento de metas, em função dos resultados de

impacto na saúde da população geral e dos grupos de riscos, no âmbito das responsabilidades e atribuições

legais do Gestor, conforme preconizado pelo CNS.

Considerando que foi consta-flo pela equipe de Controle, Planejamento e Avaliação da SEMSA junto a

SESA/ES & ausência de infomações no sistema DIGISUS referente a pactuação de 2022.

Considerando a extrema importância da atuação do SUS municipal em consonância com os instrumentos de

Planeiamento, Controle e Avaliação vigentes, bem como, os indicadores e _pactuações municipais com metas

estabelecidas em prol do crescimento e do avanço do município em suas políticas públicas de saúde,

Considerando que há pendência de inserção das infomações por parte do representante nomeado pelo

Conselho Municipal de Saúde, o que acarretou em notificação do Tribunal de Contas (TCE/ES),

encaminhado a esta SEMSA através do Memorando SEMFA Contabilidade nº 05/2023 (PA nº 287/2023).

Diante do exposto, reitera—se as informações do OFÍCIO SEMSA GAB Nº 053/2023 (em anexo), &?

solicita-se da Presidência do Conselho que adote todas as medidas cabíveis a Em de sanar as irregularidades

acima descritas junto ao Sistema de Informação e representante nomeado, podendo fazer uso da assessoria

de nossos técnicos para auxilia—la na demanda. Nãº CP
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Caso não consiga fazê-lo, que seja esclarecido ao Gestor do SUS municipal de forma fundamentada ()

motivo pelo quai não realizou o referido encaminhamento das informações no Sistema, considerando V.

representação do Controle Social no âmbito do município.

Ncas-c Sentido, diante da urgência, solicita-sc que seja informado se este nobre: Conselho já providenciou a

inscrçâo das informaçõcs no sistema, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

Sem mais para o momento, renovo protestos da mais elevada estima c consideração.

Atenciosamente,

ALESSANB OS ALBAN I
Secretária Municipal de Saúde
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OFÍCIO SEMSA GAB Nº 053/2023
Guarapari —— ES, 28 de março de 2023.

Ao

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
AIC SECRETÁRIA EXECUTIVA

ASSUNTO: INSERÇÃO DOS DADOS DO RAG N O DIGISUS—MS

Prezados Senhores,

Venho por meio deste, informar que já finalizamos a inserção dos dados
referentes ao Relatório Anual de Gestão (RAG) de 2022, no Sistema DIGISUS-MS.
Sendo assim, o Conselheiro cadastrado deverá acessar o Sistema DIGISUS e proceder
aos trâmites normais.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de mais alta estima e consideração,

Atenciosamente,

ALESSMD'RA S. ' TOS ALBANI ' *
Secretária Municipai de Saúde
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